
Observações:

No horário e data acima citadas, a Presidente substituta realiza a abertura da Sessão, constatando a ausência de recebimento de documentos via e-
mail e a presença de nenhum interessado. Ato continuo, a Presidente substituta cientificou que até a presente data não houve entrega de nenhum envelope,
declarando-se DESERTO o presente Chamamento Público.

Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apreciação superior.

Porto Velho-RO, 24/01/2024 12:28:15

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA
Presidente Substituto
Matrícula 300137520

ROBERTA ARROIO
Membro Comissao

Matrícula 300178701

ALINE CRUZ DE OLIVEIRA
Membro Comissao

Matrícula 300130696

Ao Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL

D E S P A C H O

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Técnica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de 2011,
informa:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Nº Processo 0029049003202328 1.2. Nº Procedimento CHP 00015/2023

1.3. Orgão SEDUC - Secretaria de Estado de Educação

1.4. Objeto Locação de imóvel não residencial urbano para sediar o EEEE Abnael Machado de Lima - CENE, no município de Porto Velho, que atenda aos requisitos
técnicos especificados, e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, de forma contínua, por um período de 12 (dose)
meses, formalizada pelo Processo Eletrônico nº. 0029.049003/2023-28, afim de atender a Secretaria de Estado de Educação de Rondônia - SEDUC/RO.

1.5. Sistema de Compras Presencial 1.7. Situação Final Certame Deserta

2. IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

Nenhuma Impugnação

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS

Nenhuma Empresa

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS

Nenhuma Empresa

5. PROPOSTAS VENCEDORAS

Nenhuma proposta vencedora

* O resultado dos itens em recurso está sujeito a alterações com base no julgamento.

6. ITENS FRACASSADOS E DESERTOS

6.1.
ITEM

6.2. ESPECIFICAÇÃO 6.3. VAL.
ESTIMADO
(R$)

6.4.
SITUAÇÃO

1 Locação de imóvel não residencial urbano para sediar o EEEE Abnael Machado de Lima - CENE, no município de Porto Velho, que atenda aos requisitos
técnicos especificados, e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, de forma contínua, por um período de 12 (dose)
meses

13.654,9700 Deserta

7. RECURSOS

Nenhum recurso

8. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME

8.1. DT. INÍCIO 8.2. ATIVIDADE REALIZADA 8.3. ORGÃO 8.4. DT. TÉRMINO 8.5. QTD DIAS

30/11/2023 Recebimento do processo e análise inicial SUPEL 06/12/2023 6

07/12/2023 Pesquisa de Preços e Emissão de Quadro Comparativo SUPEL 08/12/2023 1

08/12/2023 Elaboração de Instrumento Convocatório SUPEL 12/12/2023 4

12/12/2023 Parecer PGE SUPEL 14/12/2023 2

15/12/2023 Solicitação de documentos complementares da UG SEDUC 19/12/2023 4

20/12/2023 Instrumento Convocatório definitivo e Aviso SUPEL 21/12/2023 1

22/12/2023 Sessão e Julgamento - DESERTO SUPEL 24/01/2024 33

TEMPO TOTAL DO CERTAME DENTRO DA SUPEL 47
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